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PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Sousa, 03 de Dezembro de 2024. 

 

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA 

Via Perimetral s/n - lote 06- Quadra 02 – Distrito industrial – Sousa/PB – CEP 58800-050 

 

 

REF.: Prestação de Serviços:  Consiste em coletar, transportar, tratar por incineração e dar o 

destino final às cinzas dos resíduos dos grupos A, B e E de acordo com as resoluções CONAMA 

358 e CONAMA 316. 

 

Prezados Senhores: 

 

A empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA oferece seus serviços de 

coletar, transportar, tratar por incineração e dar o destino final às cinzas dos resíduos 

hospitalar. 

 

Na hipótese das negociações serem realizadas durante o prazo de validade desta Proposta, ou 

seja, 60 dias, comprometemo-nos a negociar com base nas discriminações da presente 

proposta, sendo que após este prazo estará sujeita às modificações que porventura se fizerem 

necessárias, podendo resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo Contrato 

de Prestação de Serviços.  

 

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardamos retorno 

e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.  

 

I – OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e 
tratamento térmico por incineração e destinação final das cinzas dos Resíduos dos Serviços de 
Saúde (RSS) PREFEITURA MUNICIPAL DE PILOEZINHOES- PB. 
 

II – REGIME DE EXECUÇÃO/ PLANO DE AÇÃO 

 

É obrigação do funcionário da CONTRATADA, quando efetuar a coleta, se identificar mediante a 
apresentação de crachá e uniforme específico. 
 
Executar os serviços de acordo com o objeto presente Contrato. 
 
É obrigação da CONTRATADA coletar as bombonas desde que os resíduos estejam 
acondicionados e respeitando os limites de peso preestabelecidos. 
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Todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato será de responsabilidade da 
contratada, inclusive as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas, eximindo a 
CONTRATANTE de quaisquer ônus. 
 
A CONTRATADA deverá dispor de todos os equipamentos necessários para a realização do 
objeto do presente contrato. 
 

III – INVESTIMENTO 

 

ITEM 
Nº 

ESPECIFICAÇÃO FREQUENCIA PERÍODO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 

Serviços a serem prestados na coleta, 
transporte e incineração, destino final 
do lixo hospitalar das Unidades de 
Saúde. 

Quinzenal 
12 

MESES 
1.300,00 15.600,00 

 

Valor da prestação de serviços TOTAL será de R$ 15.600,00 (Quinze mil e seiscentos reais). 
 

IV – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos dos serviços, objeto deste Contrato, serão efetuados através de crédito em favor 
da CONTRATADA (boleto bancário). 
 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 
 

Trash Coleta e Incineração de Lixo Hospitalar Ltda. 
CNPJ: 10.482/492/0001-52 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00001/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação 

de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos 
de saúde, compreendendo a coleta, transporte, 
tratamento por incineração, e destinação final 
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a 
Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 
222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do 
Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 

Interessados:  Prefeitura Municipal de Malta e: TRASH COLETA E 
INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus 
elementos, inclusive a minuta do respectivo contrato. 

 
P A R E C E R 
  
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e 
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento 
da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado 
pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos 
no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes 
elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, 
ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente. 
Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação 
da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, 
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as 
disposições do referido diploma legal. 
 

Malta - PB, 10 de Janeiro de 2025. 
  

 
_____________________________________________ 

ANA ALINE MOURA DANTAS 
Assessor Jurídico 
OAB–PB 11620 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o 

exercício de 2025. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboragéo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratagao - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAUJO 
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o 
exercício de 2025. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XX - termo de referéncia: documento necessario para a contratagéo de bens e servigos, que 
deve conter os seguintes pardmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referéncia, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessarios e suficientes, com nivel de precisdo adequado, para caracterizar o 
objeto da licitagéo. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOT/O DE ARAUJO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Municipio de Malta-PB, durante o 
exercício de 2025. 

1.0. DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de residuos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, durante o 
exercicio de 2025 —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando a maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. Justificativa: A presente contratagéo direta por dispensa de licitação 
fundamenta-se no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando a necessidade de assegurar 
a prestação de serviços essenciais e ininterruptos relacionados ao gerenciamento de resíduos 
de saúde. Tais serviços são indispensáveis para garantir a proteção à saúde pública, o 
cumprimento da legislação ambiental e sanitaria vigente, bem como a regularidade das 
atividades realizadas nas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB. O objeto desta 
contratação requer a atuação de uma empresa especializada e devidamente licenciada para 
realizar a coleta, transporte, tratamento por incineração e destinação final dos resíduos sólidos 
de saúde classificados nos Grupos A, B e E, conforme definido pelas normas da Resolução 
CONAMA nº 358/2005 e da RDC ANVISA nº 222/2018. A destinação final inadequada desses 
resíduos pode ocasionar graves danos ambientais, riscos sanitários e penalidades legais a 
administração pública. Diante da necessidade de atendimento urgente e do prazo exíguo para 
realização de um procedimento licitatório, a contratação por dispensa de licitação é a medida 
mais eficiente e adequada para garantir a continuidade desse serviço essencial, em 
conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a 
dispensa em situações que exigem contratação emergencial ou em caráter indispensável à 
manutenção de serviços públicos. Conclusão: Considerando a essencialidade dos serviços de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, a inexistência de alternativas viáveis em curto prazo e a 
necessidade de garantir a regularidade do funcionamento das Unidades de Saúde do 
municipio, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: 39F6.4B66.A3E2.D8A9.5AC7.A47C.84EE.D262. 
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1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à 
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível 
e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis são: 

CoDIGO — DISCRIMINAGAO  |OBSUNIDADEQUANTIDADE 
1 Contratação de empresa especializada para a ... | serviço | 12 

— Prestação de serviços inte... — —— S REA S S 
Observagao: as especificagdes do objeto estao discriminadas no Termo de Referéncia. 

D) 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

Secretaria 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para 
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional. 

2.Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 
compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 
Unidades de Saúde do Municipio de Malta-PB, durante o exercício de 2025. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica — Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, 
transporte, tratamento por incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas 

dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 
e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, 
durante o exercicio de 2025 —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. Justificativa: A presente contratação direta por 

dispensa de licitação fundamenta-se no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando a 
necessidade de assegurar a prestação de serviços essenciais e ininterruptos relacionados ao 
gerenciamento de resíduos de saúde. Tais serviços são indispensáveis para garantir a 
proteção à saúde pública, o cumprimento da legislação ambiental e sanitária vigente, bem 
como a regularidade das atividades realizadas nas Unidades de Saúde do Municipio de Malta— 
PB. O objeto desta contratagdo requer a atuagdo de uma empresa especializada e 
devidamente licenciada para realizar a coleta, transporte, tratamento por incineragéo e 

destinagao final dos residuos sélidos de saude classificados nos Grupos A, B e E, conforme 
definido pelas normas da Resolução CONAMA n° 358/2005 e da RDC ANVISA n° 222/2018. A 
destinagao final inadequada desses residuos pode ocasionar graves danos ambientais, riscos 
sanitarios e penalidades legais a administragéo publica. Diante da necessidade de atendimento 
urgente e do prazo exiguo para realizagdo de um procedimento licitatério, a contratagéo por 
dispensa de licitação é a medida mais eficiente e adequada para garantir a continuidade desse 
servico essencial, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 75 da Lei nº 
14.133/2021, que prevé a dispensa em situagdes que exigem contratacdo emergencial ou em

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: 5C32.CD61.5F1F.C649.F542.B9B8.7E31.74BA. 
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caráter indispensável à manutenção de serviços públicos. Conclusão: Considerando a 
essencialidade dos serviços de manejo de resíduos sólidos de saúde, a inexistência de 
alternativas viáveis em curto prazo e a necessidade de garantir a regularidade do 
funcionamento das Unidades de Saúde do município, justifica-se a contratação direta por 
dispensa de licitação. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão 
fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando 
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CODIGO  DESCRICAODOITEM — UNIDADEQUANTIDADE 
ETP1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço | 12 

serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de | 
saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada 
das cinzas dos residuos classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolugdo CONAMA n° 358/2005 e a RDCW | 
ANVISA n° 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do í 

| Municípiode Malta-PB, durante o exerciciode2025 =~ 

O prazo maximo para a execução do objeto desta contratagdo e que admite prorrogagéo nas 
condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e sera considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
Inicio: 3 (trés) dias; 
Conclusao: 12 (doze) meses. 
A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposi¢des do Art. 107, 

por tratar-se a presente contratagéo, de servigo continuo. 
O servigo a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 

Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade publica de forma 
permanente e continua, por mais de um exercicio financeiro, assegurando o funcionamento 
das ações programadas, de modo que sua interrupgdo na forma como se apresenta, pode 

comprometer a devida prestagéo dos servigos. 
A contratação do servigo, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragées posteriores das 

referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratagdo pretendida devera possuir previsão e adequação 
orgamentaria e financeira com o orgamento vigente, necessariamente demonstrada, e 
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

6.Relagdo entre a demanda pretendida e o dimensionamento do servigo 

O adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensdo da correspondente 
contratagéo é fundamental para o seu planejamento e execug&o, notadamente com o intuito de 
reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessarios ou, ainda, a 
necessidade da realizagdo de novo certame, com consequente perda de economia de escala.
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O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado 
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da 
demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, 
foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de 
saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 
ambientalmente adequada das cinzas dos residuos classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolugdo CONAMA n° 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 
Unidades de Saúde do Municipio de Malta-PB, durante o exercicio de 2025. Salienta-se que a 
vigéncia da contratagdo será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratagéo, de servigo continuo. 

Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econémica em razão da 
contratação plurianual, apés a avaliação das circunstancias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais beneficios e os riscos previsiveis, considerando: a inconveniéncia da suspenséo das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliagdo do risco de 
insucesso, haja vista que a multiplicagéo de contratagées, cada qual pactuada por prazo mais 
curto e com contratados diversos, elevaria a iminéncia de fracasso; o ônus da renovagéo 
constante de procedimentos, pela necessidade de realizagdo de certames permanentemente 
em decorréncia de eventual contratação firmada por um periodo abreviado, o que acabaria por 
multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econdmica, uma 
vez que a contração por prazo mais longo propicia previsivel redução de dispéndios em vista 
da ampliação do prazo de execugéo do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende- 
se, portanto, que a extens&o do prazo de vigéncia do contrato permite, usualmente, a redução 
dos custos do contratado, o que se refletira em pregos mais vantajosos para a Administragao. 
Nesse mesmo diapaséo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e apés considerados os 
custos e os beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administracéo, a contratagdo do objeto do presente estudo 
técnico preliminar, da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos pregos 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratagdo devera ser 
compativel com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes de 
bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, 
relativamente ao procedimento em tela, existe previsdo de dotação especifica no orgamento
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vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 

prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 

acesso. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 19.140,00. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 
compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 

ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 
Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, durante o exercício de 2025. Entende—se que o 
serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da 
contração tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. 
Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, 
parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à 
demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato 
convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme 

as características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e 

as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica 
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação 
não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo 
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência 
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o 
consequente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento 
na forma material, sendo permitida a participagéo de consoércio, tendo em visto que a pretensa 
contratação denota ser vultosa e/ou de consideravel complexidade técnica, bem como ocorrer 

a autorizagao para a realizagao de subcontratagéo. 

12.Resultados pretendidos 

A Administragdo almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficacia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viavel, especialmente 
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratagao de empresa especializada para 
a prestagéo de servigos integrados de manejo de residuos sólidos de saúde, compreendendo a 
coleta, transporte, tratamento por incineragéo, e destinagéo final ambientalmente adequada 
das cinzas dos residuos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolugdo CONAMA nº
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358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de 
Malta—PB, durante o exercicio de 2025. 
Com relagdo a eficacia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no 
suporte as atividades finalisticas da Administragdo, inerentes aos correspondentes servigos 
prestados de interesse publico. Quanto à eficiéncia, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais servigcos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponiveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratagdo em analise, da forma como se apresenta - consideradas as especificagdes, prazos, 
quantitativos e demais exigéncias devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigagdes e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não havera a necessidade de rescisdo contratual ou outras 
sanções em decorréncia de inexecugdo do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realizagdo de novo certame destinado a 
contratagdo do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administragéo. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratagdo em tela, cuja regularidade sera 
fiscalizada pela Administragdo, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretara impactos ambientais negativos. 

13.Providéncias para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequagdes 

fisicas no ambiente da Administragdo em decorréncia da execugéo do objeto da contratagéo. 

14.Analise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecugao total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigagées, 
especificagdes, projetos e prazos; bem como a ocorréncia de caso fortuito ou de forga maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administragdo, necessarias para reduzir a ocorréncia 
dos riscos identificados, ja estão previstas nos normativos aos quais a contratagéo do presente 
servigo devera estar devidamente fundamentada, representadas pelas sangdes administrativas 

a serem definidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto. 

156.Conclusao 
Com base nas especificagdes e requisitos da solugdo escolhida que melhor atende aos 
interesses e as necessidades da Administragao, bem como considerando os elementos obtidos 
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viavel a contratação pretendida. 

Ao 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

Secretaria 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o 

exercício de 2025. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos 
e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, 
de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - Estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá 

base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação." 

A elaboragéo dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratagao - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAUJO 
Prefeito Constitucional
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Malta - PB, 06 de Janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de 
resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 
destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos 
A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados 

pelas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o exercício de 2025. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: 

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de 
resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 
destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos 
A, Be E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados 
pelas Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, durante o exercício de 2025, considerada 
oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximizagdo dos recursos em relagdo aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Justificativa: 

A presente contratagéo direta por dispensa de licitação fundamenta—se no artigo 75 da Lei n° 
14.133/2021, considerando a necessidade de assegurar a prestação de servigos essenciais e 
ininterruptos relacionados ao gerenciamento de residuos de saúde; 

Tais servigos são indispensaveis para garantir a prote¢@o a saúde publica, o cumprimento da 
legislagdo ambiental e sanitaria vigente, bem como a regularidade das atividades realizadas 

nas Unidades de Saúde do Municipio de Malta—PB; 

O objeto desta contratagdo requer a atuação de uma empresa especializada e devidamente 
licenciada para realizar a coleta, transporte, tratamento por incineragéo e destinagéo final dos 
residuos solidos de saúde classificados nos Grupos A, B e E, conforme definido pelas normas 
da Resolução CONAMA n° 358/2005 e da RDC ANVISA nº 222/2018;
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A destinação final inadequada desses resíduos pode ocasionar graves danos ambientais, 
riscos sanitários e penalidades legais à administração pública; 

Diante da necessidade de atendimento urgente e do prazo exíguo para realização de um 
procedimento licitatório, a contratação por dispensa de licitação é a medida mais eficiente e 
adequada para garantir a continuidade desse serviço essencial, em conformidade com o 
disposto no inciso IV do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a dispensa em situações 
que exigem contratação emergencial ou em caráter indispensável à manutenção de serviços 
públicos; 

Considerando a essencialidade dos serviços de manejo de resíduos sólidos de saúde, a 
inexistência de alternativas viáveis em curto prazo e a necessidade de garantir a regularidade 
do funcionamento das Unidades de Saúde do município, justifica-se a contratação direta por 
dispensa de licitação. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para 
a devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 
conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 
pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 
que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 
* — Documento de formalização da demanda - DFD; e 
* —Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

£ 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

Secretaria 

Atenciosamente, 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a 

coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final ambientalmente adequada 

das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 

358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de 

Malta-PB, durante o exercicio de 2025. 

1.2. Classificagao do objeto: Comum. 

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1.A contratagao descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivagao de servigo para 

suprir demanda especifica — Contratagdo de empresa especializada para a prestação de 

servicos integrados de manejo de residuos sólidos de salde, compreendendo a coleta, 

transporte, tratamento por incineragéo, e destinagéo final ambientalmente adequada das cinzas 

dos residuos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA n° 358/2005 

e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Municipio de Malta-PB, 

durante o exercicio de 2025 —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante 

medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promogao de atividades pertinentes, visando & maximizagao dos recursos 

em relagdo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas 

ferramentas de planejamento aprovadas. Justificativa: A presente contratação direta por 

dispensa de licitação fundamenta—se no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando a 

necessidade de assegurar a prestagéo de servigos essenciais e ininterruptos relacionados ao 

gerenciamento de residuos de saude. Tais servigos são indispensaveis para garantir a 

proteção à salde publica, o cumprimento da legislagdo ambiental e sanitaria vigente, bem 

como a regularidade das atividades realizadas nas Unidades de Saude do Municipio de Malta— 

PB. O objeto desta contratagdo requer a atuagdo de uma empresa especializada e 

devidamente licenciada para realizar a coleta, transporte, tratamento por incineração e 

destinação final dos residuos sólidos de saude classificados nos Grupos A, B e E, conforme 
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definido pelas normas da Resolução CONAMA nº 358/2005 e da RDC ANVISA nº 222/2018. A 

destinação final inadequada desses resíduos pode ocasionar graves danos ambientais, riscos 

sanitários e penalidades legais à administração pública. Diante da necessidade de atendimento 

urgente e do prazo exíguo para realização de um procedimento licitatório, a contratação por 

dispensa de licitação é a medida mais eficiente e adequada para garantir a continuidade desse 

serviço essencial, em conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 75 da Lei nº 

14.133/2021, que prevê a dispensa em situações que exigem contratação emergencial ou em 

caráter indispensável à manutenção de serviços públicos. Conclusão: Considerando a 

essencialidade dos serviços de manejo de resíduos sólidos de saúde, a inexistência de 
alternativas viáveis em curto prazo e a necessidade de garantir a regularidade do 
funcionamento das Unidades de Saúde do município, justifica-se a contratação direta por 

dispensa de licitação. 

3.0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 
estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 
processos. 

4.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cÓDIGO| — — DESCRIÇÃO DO ITEM ' À —ÍUVNIDAD,E«QUANTIDADE 
Contratação de empresa especializada para a prestação de | 
serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de 
saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 

DFD 1 incineração, e destinagao final ambientalmente adequada ETA E 
das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, Be E, éc 
conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC. 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde dq 
Municipio de Malta—PB, durante o exercicio de 2025 " 1 

12 

| 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1. Início: 3 (três) dias; 

4.2.2. Conclusão: 12 (doze) meses. 
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4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 

por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 

pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de 

forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o 

funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se 

apresenta, pode comprometer a devida prestação dos serviços. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de 
saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 

ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, 

conforme a Resolugdo CONAMA n° 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 

Unidades de Satide do Municipio de Malta—PB, durante o exercicio de 2025. 

6.0. ESTIMATIVA DOS PREGOS 

6.1. Na pretensa contratagéo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido 

por meio da utilizagéo do seguinte parametro: utilizagdo de dados de pesquisa publicada em 

midia especializada, de tabela de referéncia formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sitios eletrénicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso. 

6.2. Com base nos custos para execugao do objeto da contratagéo, definidos por meio de 

parémetro de aferição do melhor prego na forma estabelecida no Art. 23, § 1° da Lei 
14.133/21, relacionamos abaixo o menor prego encontrado. 

6.3.0 valor total & equivalente a R$ 19.140,00. 

7.0. PREVISAO ORGAMENTARIA 
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7.1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 

consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 

economicidade, eficácia, eficiéncia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 

seguintes resultados: 

8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa especializada para 

a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a 
coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final ambientalmente adequada 
das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 
358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de 
Malta—PB, durante o exercicio de 2025; 

8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis; 

8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras 
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao 
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a 
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a 

coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final ambientalmente adequada 

das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 

358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de 

Malta—PB, durante o exercicio de 2025. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido 

por meio da utilização do seguinte parâmetro: utilização de dados de pesquisa publicada em 

mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sitios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenham a 

data e hora de acesso. 

2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, $ 1º, da Lei 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4. Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: janeiro de 2025. 

(CÓDIGC—);- DESCRIÇAO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADEUNITARIJ”TQTAL | 

1 (Contratagao de empresa especializada servigo 12 1.595,00;19.140,00 

para a prestagdo de  serviços 

integrados de manejo de residuos 

sólidos de saude, compreendendo a 

icoleta, transporte, tratamento por 

incineragdo, e  destinação final | | 
)ambientalmente adequada das cinzas | 
dos residuos classificados nos Grupos | 

A, B e E, conforme a Resolução 
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CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 

Unidades de Saúde do Município de 

Malta—PB, durante o exercício de 2025 

3.0.DO VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 19.140,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAGAO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratagéo e que admite prorrogagao 

nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do Contrato: 

Inicio: 3 (trés) dias 

Conclusao: 12 (doze) meses 

4.2.A vigéncia da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposi¢ées do Art. 107, 

por tratar-se a presente contratagéo, de fornecimento continuo. 

4.3. Os pregos contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

4.4. Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagdo do Contratado, os 

pregos poderão sofrer reajuste apés o interregno de um ano, na mesma proporgéo da variagéo 

verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o més do orgamento estimado, 

exclusivamente para as obrigagées iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6. No caso de atraso ou nao divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao 

Contratado a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memoria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

4.7. Nas aferigoes finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 

4.8. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

nao possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação entao em vigor. 

4.9. Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

é 1z ;',dzáz D [{a,i fl | 
HENRIQUE GADELHA DE ASSIS DIAS 

SECRETARIO EXECUTIVO
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, durante o 
exercício de 2025. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.060 SECRETARIA DE SAUDE Classificação Funcional: 10 301 200 19 Manutengéo das 
Atividades da Secretaria de Saúde. Objetivo: Manter as Ativida da Secretaria de Saúde 
Objetivo: FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Imposfos — LIVRE No Elemento de 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

wzfiv BASTOS DE LUCENA 
Secretario de Finangas
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de 
saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas 
Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o exercício de 2025. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

1.3 O presente termo de referência e demais anexos estão disponíveis no endereço eletrônico: 
site do http://malta.pb.gov.br. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS é : 

PROPOSTAS: Até as 13:00 DO DIA. 06/01/2025 

EMAIL (ENVIO DAS PROPOSTAS licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br 

1.4 PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO E PROPOSTA DE 
PRECO: 

1.4.1 O presente termo de referéncia para recebimento de propostas ficara aberto pelo periodo 
de 3 (trés) dias Uteis, a partir da data da divulgagao no site da Prefeitura Municipal de Malta, no 
Diario Oficial dos Municipios 

1.42 Os interessados encaminhardo, exclusivamente por meio do enderego eletrônico, 
licitacao.prefeitura@mailta.pb.gov.br, concomitantemente, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o prego, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica, 
quando, entdo encerrar-se-4 automaticamente passara para a etapa de envio dessa 
documentação conforme solicitado. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1. Para a contratag&o: 

2.1.1.A contratacdo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificagdes técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o 
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivagio de servigo para suprir demanda 
especifica — Contratagéo de empresa especializada para a prestagao de servigos integrados de 
manejo de residuos solidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineragédo, e destinagdo final ambientalmente adequada das cinzas dos residuos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA n° 358/2005 e a RDC
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ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Municipio de Malta—PB, durante o 
exercicio de 2025 —, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de 

interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de agdes continuadas para a 
promogéo de atividades pertinentes, visando & maximizagdo dos recursos em relagdo aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. Justificativa: A presente contratação direta por dispensa de licitação 
fundamenta-se no artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando a necessidade de assegurar 
a prestação de servigos essenciais e ininterruptos relacionados ao gerenciamento de residuos 
de salde. Tais servigos são indispensaveis para garantir a protegdo à saude publica, o 
cumprimento da legislagdo ambiental e sanitaria vigente, bem como a regularidade das 
atividades realizadas nas Unidades de Saude do Municipio de Malta—PB. O objeto desta 
contratagdo requer a atuagdo de uma empresa especializada e devidamente licenciada para 
realizar a coleta, transporte, tratamento por incineragéo e destinação final dos residuos sélidos 
de saúde classificados nos Grupos A, B e E, conforme definido pelas normas da Resolução 
CONAMA nº 358/2005 e da RDC ANVISA n° 222/2018. A destinagéo final inadequada desses 
residuos pode ocasionar graves danos ambientais, riscos sanitarios e penalidades legais a 
administragdo publica. Diante da necessidade de atendimento urgente e do prazo exiguo para 
realizagdo de um procedimento licitatério, a contratagéo por dispensa de licitação é a medida 

mais eficiente e adequada para garantir a continuidade desse servigo essencial, em 
conformidade com o disposto no inciso IV do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, que prevé a 

dispensa em situações que exigem contratagdo emergencial ou em carater indispensavel a 

manutengao de servigos publicos. Conclusao: Considerando a essencialidade dos servigos de 
manejo de residuos sólidos de saúde, a inexisténcia de alternativas viaveis em curto prazo e a 
necessidade de garantir a regularidade do funcionamento das Unidades de Saúde do 
municipio, justifica—se a contratação direta por dispensa de licitagao. 

2.2. Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratagdo em fungdo do servigo 
delineado e utilização provaveis, foram devidamente definidos mediante observancia a 
previsdo da demanda a ser atendida e possiveis alteragées em decorréncia das atividades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orgamento disponivel 
e ainda a sequéncia histérica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

DA PARTICIPAGAO NA DISPENSA 

A participagéo na presente dispensa se dara mediante envio de proposta de prego através do 

e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br; 

Os pregos ofertados não poderão exceder os valores unitarios, constantes neste Edital e no 
Termo de Referéncia devendo obedecer ao valor estipulado pela Administragao. 

Nao poderao participar desta dispensa os fornecedores: 

Que nao atendam as condições deste Aviso de Contratagéo Direta e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representagédo legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citagao e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, 
quando a contratagéo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenario). 

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo 
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica 
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 

disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

O procedimento será divulgado no site oficial do município, https://malta.pb.gov.br 

DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio de sua proposta inicial, 

na forma deste item através do e-mail. licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br. 

O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
através do e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços;
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Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

Uma vez enviada a proposta no e-mail licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br. os fornecedores 

não poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la. 

DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DA VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

|. Relativa Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de 
Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas 

alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, 

com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus 

respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente 

inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as 

publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

f) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificação da 

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

g) CPF e RG do administrador. 

Il- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista 

Prova de Inscricio no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) emitido pela 

Secretaria da Receita Federal;
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Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da interessada, 

Prova de reqularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Servico — FGTS: 
Certidao de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econémica Federal; 

Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagdo de certiddo negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do 
Trabalho. 

Inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

lli- Relativos a Capacidade Econémico-Financeira 

a. Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica, 
d.1.) a certidao, referida na alinea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente sera aceita com o prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de sua emissão 

IV-. Relativos a Capacidade Técnica -TECNICO-OPERACIONAL 

Apresentação de atestados de capacidàde técnica emitidos por contratantes anteriores, 

públicos ou privados, que demonstrem a execução de serviços similares aos contratados. 

V- RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

data de sua emissão. 

DOCUMENTAÇAO COMPLEMENTAR 

Deverá encaminhar as declarações para habilitação de forma complementar anexo a esse 

termo. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência do Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante;
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b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 
omissos, o agente de contratação considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias 
anteriores à data de recebimento dos envelopes; 

c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de 

recolhimento centralizado. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrigdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

ATENGAO: 

Caso as certidées expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a 
Camara Municipal de Patos, reserva-se ao direito de só aceita-las se as mesmas contiverem 
expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 

No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a 
apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

Requisitos da Contratada: 

Experiéncia comprovada na prestagao dos servigos aqui licitados. 

Equipe técnica qualificada e certificada para realizar os servigos. 

Condigdes Contratuais: 

O contrato tera duragdo de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por igual periodo, 

mediante avaliagdo do desempenho da contratada. 

O pagamento pelos servicos sera realizado mediante medição e aprovagdo dos servigos 
executados. 

A contratada deverá fornecer garantia dos servigos prestados e das pegas substituidas. 

3.0.DO SERVIÇO 

3.1. As caracteristicas e especificagdes do objeto da referida contratagéo são: 

cODIGO| A RIGAO DO ITEM o UNIDADEQUANTIDADE 
Contratagdo de empresa especializada para a prestação de | 
servicos integrados de manejo de residuos solidos de 
saude, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinagdo final ambientalmente adequada 
das cinzas dos residuos classificados nos Grupos A, B e E, | 
conforme a Resolução CONAMA n° 358/2005 e a RDC | 
I/ANVISA n° 222/2018, gerados pelas Unidades de Saude do | 
Municipio de Malta-PB, durante o exercício de 2025 | 

servico | 12
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, 
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos 
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no 
inciso 1V, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, Il, da Lei 14.133/21. 

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 
legislagao vigente. 

5.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as clausulas do respectivo contrato ou outros instrumentos habeis. 
5 
.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execugdo do objeto da 
presente contratagdo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou servigos, exercendo a mais ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contragéo, as disposi¢ées dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se por todos os 6nus e obrigagdes concernentes a legislagao fiscal, civil, 
tributaria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execugdo do objeto 

contratado. 

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos que 
apresentarem defeitos, alteragées, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes as 
exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 

recebimento ou pagamento. 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante 
prévia e expressa autorizagao do Contratante. 

6.4. Manter, durante a vigéncia do contrato ou outros instrumentos habeis, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de regularidade e qualificagdo exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitagdo, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessarios, sempre que solicitado. 

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentacdo de regularidade e qualificacdo exigidas quando da instrução do referido 
processo de contratação direta. 

6.6. Executar todas as obrigagdes assumidas sempre com observancia a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificagdes 
técnicas correspondentes.
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6.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado 
da assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1. Início: 3 (três) dias; 

7.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses. 

7.2.A vigéncia da presente contratagdo sera determinada: 12 (doze) meses, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses 
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, 
por tratar-se a presente contratagéo, de servigo continuo. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1. Os pregos contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigéncia da contratagdo e mediante solicitagdo do Contratado, os 
pregos poderao sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando—se por base o més do orgamento estimado, 
exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 

partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgagao do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importancia calculada pela Ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca 
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memoria de célculo referente ao reajustamento de pregos do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
n&o possa mais ser utilizado, sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
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9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observancia as normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

10.0. DA VERIFICAGAO DA QUALIFICAGAO TECNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessaria a verificagao da qualificagao técnica e econémico-financeira do fornecedor, 
a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentag&o relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida 
em habilitação juridica; qualificagéo técnico-profissional e técnico-operacional; habilitagdes 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econémico-financeira; podera ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratages em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposigdes do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.DO CRITERIO DE ACEITAGAO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratagdo e observadas as condições de adimplemento das 
obrigagdes pactuadas, os procedimentos e condigdes para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerao, conforme o caso, as disposigdes do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2. Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisério, se 
dara pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater técnico, até 15 
(quinze) dias da comunicagdo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de 
recebimento definitivo, sera emitido e assinatura pelas partes, apenas apés o decurso do prazo 
de observagdo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigéncias contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, 

devidamente justificados. 

12.0.D0S PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAGAO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 
a sua execugdo, respectivamente, permitida a contratagéo de terceiros para assisténcia e 

subsidio de informagdes pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infragdes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e 
serão aplicadas, na forma, condigées, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente 
pela infragdo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando ndo se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugéo do 
objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infragdes administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e 
contatar no ambito da Administragdo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo maximo de trés anos, aplicada ao responsavel pelas infragées 
administrativas previstas nos incisos Il Ill, IV, V, VI e VIl do caput do referido Art. 155, quando 
nao se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaragao de inidoneidade para 
licitar ou contratar no &mbito da Administração Publica direta e indireta de todos os entes
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federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VIl do 
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no $ 4º do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
14.133/21. 

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

m 
Eriane Peixoto Araújo de Lucena 

Secretária 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta-PB, durante o 
exercício de 2025. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.0 referido Termo de Referéncia apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XX - termo de referéncia: documento necessario para a contratagéo de bens e servigos, que 
deve conter os seguintes pardmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referéncia, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessarios e suficientes, com nivel de precisdo adequado, para caracterizar o 
objeto da licitagéo. 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

ANA MARIA PEIXOT/O DE ARAUJO 
Prefeito Constitucional 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 14:20:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05669/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 10/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.600,00
Fontes de Recursos: Operações de Crédito vinculadas à Saúde (634), Outras Transferências de Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (636), Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros
Recursos Vinculados à Saúde (659), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (600), Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde (601), Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
(621), Outros Recursos não Vinculados (501), Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde (631).
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos
sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução
CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de
MaltaPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.600,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR
LTDA - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 10.482.492/0001-52
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 168823b15542a54643d8a204f0b97c8a

Autorização da autoridade competente Sim 18c8b4b86ce893b16bf0d990e9557fe1

Estimativa da despesa Sim 39f64b66a3e2d8a95ac7a47c84eed262

Estudo Técnico Preliminar Sim 5c32cd615f1fc649f542b9b87e3174ba

Formalização de demanda Sim 2a33905b76e72155e2ee3486d98177d1

Justificativa de preço Sim 69829529300a5508cc2061a32210e237

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim 3637c4eac5c9fa7472523fc75b5bc77a

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 265e0c703be023293faa3e10d2989dea
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 1 - Proposta e Anexos - TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE
LIXO HOSPITALAR LTDA - ME

Sim 258e971bfddc4eab15845e0554cae3dc

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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MUNICÍPIO DE MALTA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO/PREGÃO 

Rua Manoel Marques Fernandes, 67 – Centro – 58.713-000 – Malta – PB 

83 3471-1232     licitacao.prefeitura@malta.pb.gov.br – www.malta.pb.gov.br     CNPJ: 09.151.861/0001-45 

 

  
DISPENSA Nº DV00001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.0004/2025 
  
CONTRATO Nº: 00005/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALTA E TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO 
HOSPITALAR LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel 
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato 
representada pelo Prefeito Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e 
domiciliado na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF nº 
052.652.024-80, Carteira de Identidade nº 1852346 SSDS, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR 
LTDA - VIA PERIMETRAL, S/N - DISTRITO INDUSTRIAL - SOUSA - PB, CNPJ nº 
10.482.492/0001-52, neste ato representado por Jarismar Gonçalves Melo Ii, Brasileiro, Casado, 
Médico, residente e domiciliado na Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá, 53, Centro - Sousa - 
PB, CPF nº 000.908.214-08, Carteira de Identidade nº 91015030699 SSP/CE, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00001/2025, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos sólidos 
de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final 
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme 
a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de 
Saúde do Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Dispensa de Licitação nº DV00001/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço global. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 15.600,00 (QUINZE MIL E 
SEISCENTOS REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 

Contratação de empresa 
especializada para a prestação de 
serviços integrados de manejo de 
resíduos sólidos de saúde, 
compreendendo a coleta, transporte, 
tratamento por incineração, e 
destinação final ambientalmente 
adequada das cinzas dos resíduos 
classificados nos Grupos A, B e E, 
conforme a Resolução CONAMA nº 
358/2005 e a RDC ANVISA nº 
222/2018, gerados pelas Unidades 
de Saúde do Município de Malta–PB, 
durante o exercício de 2025 

serviço 12 1.300,00 15.600,00 

 Total: 15.600,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
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02.060 SECRETARIA DE SAUDE Classificação Funcional: 10 301 2008 2019 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Saúde. Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Saúde 
Objetivo: FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE No Elemento de 
despesa 3390.39 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 
adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, 
que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 31/12/2025, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de 
serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição.  
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
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f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 
referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, 
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
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Malta - PB, 10 de Janeiro de 2025. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

  
  
 
_____________________________________ 
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
052.652.024-80 
PELO CONTRATANTE 
 
 
  
___________________________________ 
TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO 
HOSPITALAR LTDA 
JARISMAR GONÇALVES MELO II 
000.908.214–08  
PELO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços em consultoria e assessoria contábil destinada a prefeitura 

municipal de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação Nº 

IN00004/2025. 

  

DOTAÇÃO: As despesas correrão por conta da seguinte dotação, 

constante do orçamento vigente: ORÇAMENTO DE 2025 – 

RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE MALTA/PB 03.000 – 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.122.2003.2003 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA. 

  

VIGÊNCIA até o final do exercício financeiro de 2029. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 01.004/2025 - 09.01.25 

- RUDA PEREIRA BRASIL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA - R FRANCISCO MACIEL, 1659 - CENTRO - ICO – 

CE 

- CNPJ nº 55.587.506/0001-30 

- Valor: R$ 280.312,00,91 

  

Malta - PB, 09 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:DC4C7577 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00001/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00001/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 

compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 

destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades 

de Saúde do Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR 

LTDA - R$ 15.600,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:0262F529 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços integrados de manejo de resíduos sólidos de saúde, 

compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e 

destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA 

nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades 

de Saúde do Município de Malta–PB, durante o exercício de 2025. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00001/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.060 

SECRETARIA DE SAUDE Classificação Funcional: 10 301 2008 

2019 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde. Objetivo: 

Manter as Atividades da Secretaria de Saúde Objetivo: FR.: 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE No 

Elemento de despesa 3390.39 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00005/2025 - 10.01.25 - 

TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR 

LTDA, CNPJ: 10.482.492/0001-52, Valor: R$ 15.600,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:9B3C5DFD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00002/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00002/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 

serviços especializados de assessoramento técnico para a elaboração e 

formalização de projetos técnicos nos sistemas governamentais 

Plataforma +Brasil, SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras 

do Ministério da Saúde), FNS (Fundo Nacional de Saúde) e SIMEC 

(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação), incluindo o acompanhamento de contratos, 

convênios e prestações de contas junto à Caixa Econômica Federal e 

demais órgãos vinculados à Administração Pública Federal, com 

vistas à correta gestão e execução dos recursos públicos destinados ao 

Município de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' - R$ 36.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: D271.AAE4.C947.BFEB.74E9.AC25.9EBF.4610. 
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ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:2FD460AF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Prestação de 

serviços especializados de assessoramento técnico para a elaboração e 

formalização de projetos técnicos nos sistemas governamentais 

Plataforma +Brasil, SISMOB (Sistema de Monitoramento de Obras 

do Ministério da Saúde), FNS (Fundo Nacional de Saúde) e SIMEC 

(Sistema Integrado de Monitoramento, Execução e Controle do 

Ministério da Educação), incluindo o acompanhamento de contratos, 

convênios e prestações de contas junto à Caixa Econômica Federal e 

demais órgãos vinculados à Administração Pública Federal, com 

vistas à correta gestão e execução dos recursos públicos destinados ao 

Município de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Unidade 

Orçamentaria 02.040 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, Classificação Funcional 04 122 2003 2008 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração Objetivo: 

Manter as atividades das Atividades da Sec. de Administração, Fonte: 

001 Recursos Ordinários, recursos próprios FPM/ICMS, no elemento 

de despesa n° 3.3.90.35.99.001–serviços de consultoria. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00006/2025 - 10.01.25 - SME 

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA', CNPJ: 13.519.354/0001-99, 

Valor: R$ 36.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:E8889845 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00003/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00003/2025. 

  

Objetivo: Contratação de serviços técnicos especializados para a 

prestação de consultoria em licitações para o município de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

E I SERVICOS DE FOTOCOPIAS E DIGITALIZACAO LTDA - R$ 

48.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:BDAF3AE6 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para a 

prestação de consultoria em licitações para o município de Malta–PB. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00003/2025. 

  

DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: Dotação 

Orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTARIA:02.040 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 04 122 2003 2008 Manutenção das 

Atividades da Secretaria de Administração; FONTE FR.: 1.500.0000 

Recursos não Vinculados de Impostos – LIVRE, ELEMENTO DE 

DESPESA 158 3.3.90.39 00 1.500.0000 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fundamentação legal: artigo 75, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00007/2025 - 10.01.25 - E I 

SERVICOS DE FOTOCOPIAS E DIGITALIZACAO LTDA, CNPJ: 

15.359.686/0001-89, Valor: R$ 48.000,00. 

  

Malta - PB, 10 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:826A89A2 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Registro de preços para a aquisição de cestas básicas a 

serem distribuídas para as famílias carentes deste município. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00054/2024. 

DOTAÇÃO: 08 244 0137 2035 DESENV. DAS ATIVIDADES COM 

BENEFÍCIOS EVENTUAIS 15000000 Recursos não Vinculados de 

Impostos 001239 3390.08 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 

PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 16600000 Transferência de 

Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 001244 

3390.32 99 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até o final do exercício 

financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Massaranduba e: CT Nº 00020/2025 - 06.01.25 - A M 

TAVARES LTDA - R$ 130.776,00. 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:B75B71C3 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
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PORTARIA/ G.P./Nº. 66/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 2020.

NOMEIA GESTOR DE CONTRATO, PARA AS

ATIVIDADE  DE  CONTROLE  E  INSPEÇÃO

SISTEMÁTICA DE OBJETOS CONTRATADOS

PELA  ADMINISTRAÇÃO, E DÁ  OUTRAS

PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

RESOLVE:

Art.  1º. N   O   M   E   A   R a Senhora DIÂNGELA  OLIVEIRA  
NÓBREGA para exercer   a   função de   GESTORA   DE  
CONTRATOS   dos Processos  licitatórios  para examinar  ou  
verificar se  a execução dos  contratosobedecem às  
especificações,  ao  projeto,  aos  prazos  estabelecidos  e  demais
obrigações  previstas no  mesmo, respondendo  por  todos  os 
processos  licitatórios  realizados  pelo  Município,  até  ulterior  
deliberação.

  Art.2º.  Fica  Designado  a  Servidora MARIA  APARECIDA  
FERNANDES MORENO,como suplente.

.
Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

      
 

  

 

 

 

 
 

PORTARIA/ G.P./Nº. 67/2020 Em, 06 DE NOVEMBRO de 
2020.

NOMEIA FISCAL  DE  CONTRATO, PARA A 
ATIVIDADE DE ACOMPANHAR  A  CORRETA

EXECUÇÃO  DOS CONTRATOS  NO  ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MALTA ESTADO DA 
PARAÍBA, usando das atribuições e prerrogativas legais e tendo em vista o 
disposto no art. 67 da Lei 8.666 de 21 de Janeiro de 1993.

 
 

 

 

   

 

 

 

 

   
 

                     
 

RESOLVE:

Art.  1º. N  O  M  E  A  R   Senhora MARIA  APARECIDA  
CELESTINO DE LACE,R   D    A   , para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS  dos  processos  licitatórios,visando  garantir  a  materialização  

dos objetivos da licitação respondendo portodos  os  processos  licitatórios 

realizados  pelo  Município,  até  ulterior

deliberação.

Art.2º. Fica Designado a Servidora, MARIA APARECIDA FERNANDES 
MORENO como suplente.

Art. 3º. Revoga -se as disposições em contrário;

Art. 4º. - Este Portaria entra em vigor na data da sua publicação
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de 
manejo de resíduos sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por 
incineração, e destinação final ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a RDC 
ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de Malta—PB, durante o 
exercício de 2025. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente 
para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela 
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.060 SECRETARIA DE SAUDE Classificação Funcional: 10 301 200 19 Manutengéo das 
Atividades da Secretaria de Saúde. Objetivo: Manter as Ativida da Secretaria de Saúde 
Objetivo: FR.: 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Imposfos — LIVRE No Elemento de 

Malta - PB, 06 de janeiro de 2025. 

wzfiv BASTOS DE LUCENA 
Secretario de Finangas

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: 3637.C4EA.C5C9.FA74.7252.3FC7.5B5B.C77A. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.482.492/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/11/2008

NOME EMPRESARIAL
TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BIOTRASH

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
V PERIMETRAL

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
LOTE 06 QUADRA02

CEP
58.800-005

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SOUSA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
JARISMARSEGUNDO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9919-4731

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2024 às 13:32:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

11/11/2024, 13:32 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

       JARISMAR GONÇALVES MELO II, brasileiro, natural de Fortaleza - CE, casado sob o 
regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  nascido  em  09/11/1975,  médico,  inscrito  no  CPF  nº. 
000.908.214-08,  portador  da  cédula  de  identidade  nº.  91015030699  SSP/CE,  residente  e 
domiciliado à Rua Coronel João Alvino Gomes de Sá, nº. 53, Apto 401, Bairro Centro, Sousa - PB, 
CEP 58800-030 e  JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO,  brasileiro,  natural do 
Riode Janeiro - RJ, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em 26/07/1977, 
médico, inscrito no CPF nº. 931.201.504-44, portador da cédula de identidade nº. 1700650 SSP/PB, 
residente e domiciliado à Rua Antonio de Paiva Gadelha, nº. 44, Bairro Gato Preto, Sousa - PB, 
CEP  58802-155,  únicos  sócios  componentes  da  sociedade  limitada  TRASH  COLETA 
EINCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA,  com sede na Via Perimetral,  S/N, Lote 
06,Quadra  02,  Bairro  Distrito  Industrial,  Sousa  -  PB,  CEP  58800-005,  com  contrato  social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE nº. 25200489519 em 
17/11/2008, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.482.492/0001-52 resolvem de comum acordo alterá-lo e 
consolidá-lo mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira –  O objeto social passa a ser a coleta de resíduos perigosos; coleta de resíduos 
não perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos e aluguel máquinas e equipamentos de 
incineração, sem operador.

Cláusula Segunda – Em vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação.

Cláusula  Primeira  –  A  sociedade  gira  sob  o  nome  empresarial  TRASH  COLETA 
EINCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA.

Cláusula  Segunda  – A sociedade  possui  sede  e  domicílio  na  Via  Perimetral,  S/N,  Lote  06, 
Quadra02, Bairro Distrito Industrial, Sousa - PB, CEP 58800-005.

Parágrafo Único – A sociedade possui uma filial localizada na Rua Joaquim Pinto Neto, nº. 66, 
Bairro Estação, Sousa - PB, CEP 58807-275. Essa filial tem como finalidade atuar como escritório 
administrativo.

Cláusula  Terceira  –  O objeto  social  é  a  coleta  de  resíduos  perigosos;  coleta  de  resíduos  não 
perigosos; tratamento e disposição de resíduos perigosos e aluguel máquinas e equipamentos de 
incineração, sem operador.

Cláusula Quarta – A sociedade iniciou as suas atividades em 17/11/2008 e o seu prazo de duração 
é por tempo indeterminado.

Cláusula Quinta – O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) dividido em 25.000 
(vinte e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais) cada, integralizado em moeda 
corrente do País, distribuído pelos sócios da seguinte forma: 

1
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

- Continuação -

SÓCIOS QUOTAS % VALOR

JARISMAR GONÇALVES MELO II 12.500 50,00 250.000,00

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 12.500 50,00 250.000,00

TOTAL 25.000 100,00 500.000,00

Cláusula Sexta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Cláusula Oitava – A administração da sociedade caberá aos sócios  JARISMAR GONÇALVES 
MELO II e JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO com os poderes e atribuições 
de administrar em conjunto ou separadamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto,  em  atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obrigações  seja  em  favor  de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio.

Cláusula  Nona  – Ao  término  da  cada  exercício  social,  em 31  de  dezembro,  o  administrador 
prestará  contas  justificadas  de  sua  administração,  procedendo  à  elaboração  do  inventário,  do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula  Décima  – Nos  quatro  meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  os  sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Segunda –  Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de “pró labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação  patrimonial  da  sociedade,  à  data  da  resolução,  verificada  em  balanço  especialmente 
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12ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
DENOMINADA “TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA”

- Continuação -

levantado. 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta – Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei.

Cláusula Décima Sexta – Fica eleito o foro de Sousa - PB para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente contrato em 01 (um) exemplar destinado à Junta Comercial do 
Estado da Paraíba.

Sousa - PB, 23 de Janeiro 2024.

JARISMAR GONÇALVES MELO II

JOÃO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090821408

93120150444

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JARISMAR GONCALVES MELO II

JOAO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2024 16:13 SOB Nº 20240450906. 
PROTOCOLO: 240450906 DE 19/03/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12403967816. CNPJ DA SEDE: 10482492000152. 
NIRE: 25200489519. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2024. 
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.482.492/0001-52 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:10:26 do dia 29/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/04/2025.
Código de controle da certidão: AAC8.CCF8.AFF1.4FCF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 3B85.D7CD.26C9.523F Emitida no dia 02/01/2025 às 08:31:55

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.482.492/0001-52
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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DPCERTNV102013

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

08999674000153

22/10/2024 10:00:28

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA

RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ, 27,CENTRO,58800050

Número

64611

Emissão

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL

ESTA CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TEM FINALIDADE DE FAZER PROVAS JUNTO A 
ORGAOS PUBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

NOME:

FINALIDADE

SUPERINTENDÊNCIA DE ARRECADAÇÃO E F

CIDADE:

10.482.492/0001-52 TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITAL

ENDEREÇO: VIA PERIMETRAL, S/N

COMPLEMENTO:

58805280

LOTE 06, QUADRA 02

UF:

01190020060001

CEP:

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL

SOUSA PB

ORIGEM DA INSCRIÇÃO

CNPJ/CPF:

RESSALVADO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR EVENTUAIS DÍVIDAS DE 
RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS 
MEDIANTE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A 
ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS

LICITATORIO                                                 

VÁLIDA POR 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO.              

INTERNET

AUTENTICIDADE: T6E8TD5NAN8U20241022

OBSERVAÇÕES

QUADRA: LOTE:

CADASTRO ECONÔMICO

INSCRIÇÃO: 9854

Segunda Via

INSCRIÇÕES VINCULADAS

LOTEAMENTO: SOUSA
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.482.492/0001-52
Razão

Social: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME

Endereço: AV JOSE GADELHA DE OLIVEIRA SN SALA 01 / JARDIM SORRILANDIA /
SOUSA / PB / 58805-280

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122704551548461106

Informação obtida em 02/01/2025 08:24:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/01/2025, 08:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.482.492/0001-52
Certidão nº: 52542712/2024
Expedição: 31/07/2024, às 10:14:49
Validade: 27/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TRASH COLETA E INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.482.492/0001-52,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Dados do Sócio
Nome
JARISMAR GONCALVES
MELO II

CPF/CNPJ
000.908.214-08

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
JOAO BOSCO GADELHA DE
OLIVEIRA FILHO

CPF/CNPJ
931.201.504-44

Participação no capital
R$ 250.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
JARISMAR GONCALVES MELO II

CPF
000.908.214-08

Término do mandato
Indeterminado

Nome
JOAO BOSCO GADELHA DE OLIVEIRA FILHO

CPF
931.201.504-44

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
12/04/2024

Número
20240657004

Ato/eventos
223 / 223 - BALANCO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 25900286645 CNPJ: 10.482.492/0002-33
Endereço Completo
RUA JOAQUIM PINTO NETO, Nº 66 , ESTACAO, Sousa, PB, CEP: 58807275

NIRE (Sede)
25200489519

CNPJ
10.482.492/0001-52

Data de Ato Constitutivo
17/11/2008

Início de Atividade
17/11/2008

Endereço Completo
Via PERIMETRAL, Nº S/N, 02 LOTE 06 QUADRA 02, DIST. INDUSTRIAL - Sousa/PB - CEP 58800-000

Objeto Social
O OBJETO SOCIAL E A COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS TRATAMENTO E DISPOSICAO DE
RESIDUOS PERIGOSOS E ALUGUEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE INCINERACAO, SEM OPERADOR.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 17/04/2024, às 11:53:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código X3EJNKUG.

Maria de Fatima Ventura Venancio 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

NIRE : 25200489519
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2401774030

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: E01C.7D1A.EB78.619F.21E8.7729.DC5E.C97C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 05669/25. Data: 22/01/2025 14:23. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

60

60



ATIVO 2023 2022 PASSIVO 2023 2022

CIRCULANTE 1.229.873,61   1.752.350,06 CIRCULANTE 161.892,41    189.898,47    

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 710.260,72      608.832,88         Empréstimos e Financiamentos 45.456,48      89.951,56      
     Caixa 46.152,11        134.373,82         Fornecedores 21.143,29      11.434,00      
     Bancos 31.603,48        163.007,62         Obrigações Trabalhistas 6.758,90        6.645,08        
     Aplicação Financeira 632.505,13      311.451,44         Obrigações Tributárias 32.148,34      35.288,10      

     Outras Obrigações 16.818,00      8.363,37        
    CREDITOS 519.612,89      1.143.517,18      Provisão de Férias e de 13 Salário 39.567,40      38.216,36      
     Duplicatas a Receber 480.050,14      1.142.359,28 
     Outras Créditos 39.562,75        1.157,90        NÃO CIRCULANTE 439.690,89    380.689,33    

     EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 439.690,89    380.689,33    
     Empréstimos e Financiamentos 439.690,89    380.689,33    

NÃO CIRCULANTE 577.401,05      648.148,68    
    INVESTIMENTOS 2.380,00          1.540,00        PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.205.691,36 1.829.910,94 
    Outros Investimentos 2.380,00          1.540,00             Capital Social 500.000,00    500.000,00    

     Lucros ou Prejuizos Acumulados 705.691,36    1.329.910,94 
    IMOBILIZADO LÍQUIDO 575.021,05      646.608,68    
    Veículos 707.106,00      707.106,00    
    Maquinas e Equipamentos       787.127,59     733.271,60 
    Movéis e Utensilios 5.329,09          5.329,09        
    Terrenos 7.886,52          7.886,52        
    Obras Civis         88.220,65       88.220,65 
    Computadores e Periféricos           2.991,01         2.991,01 
    (-) Depreciação Acumulada   (1.023.639,81)    (898.196,19)

TOTAL DO ATIVO 1.807.274,66   2.400.498,74 TOTAL DO PASSIVO 1.807.274,66 2.400.498,74 

Marcos Rogério Fernandes do Nascimento Jarismar Gonçalves Melo II
Contador CRC/PB 5.142 Sócio Administrador
CPF 768.146.704-10 CPF 000.908.214-08

Demonstrações Contábeis transcritas no livro diário nº 16.

CNPJ - 10.482.492/0001-52
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME

BALANÇO PATRIMONIAL
Exercício findos em 31 de dezembro de 2023 - Em R$ 1,00

VIA PERIMETRAL 02, S/N, LOTE 06, QUADRA 02 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL - SOUSA-PB - CEP 58800-005
NIRE 25200489519
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2023 2022

RECEITA BRUTA DAS VENDAS 1.950.149,91      2.010.524,59   

     Serviços 1.950.149,91      2.010.524,59   

DEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTA (286.263,11)        (280.292,12)     

     Impostos Incidentes (286.263,11)        (280.292,12)     
. .

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 1.663.886,80      1.730.232,47   

CUSTO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS (103.062,74)        (170.533,67)     

     Custo de Vendas dos Serviços (103.062,74)        (170.533,67)     

LUCRO BRUTO 1.560.824,06      1.559.698,80   
     DESPESAS OPERACIONAIS (789.783,90)        (721.106,86)     

         Despesas com Vendas -                      (475,00)            

         Despesas com pessoal e encargos (388.448,95)        (404.382,65)     
         Despesas Administrativas (379.579,85)        (278.205,20)     
         Despesas Tributárias (7.637,39)            (33.107,50)       
         Receitas (Despesas) Financeiras Líquida (14.435,99)          (5.023,38)         
              Receitas Financeiras 50.632,70           37.692,70        
              Despesas Financeiras (65.068,69)          (42.716,08)       
         Outras Receitas e Despesas Operacionais 318,28                86,87               

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 771.040,16         838.591,94      
QUANTIDADE DE QUOTAS 500.000,00         500.000,00      
LUCRO LÍQUIDO POR QUOTA  - R$ 1,00 1,54                    1,68                 

Marcos Rogério Fernandes do Nascimento Jarismar Gonçalves Melo II
Contador CRC/PB 5.142 Sócio Administrador
CPF 768.146.704-10 CPF 000.908.214-08

Demonstrações Contábeis transcritas no livro diário nº 16.

Exercício findos em 31 de dezembro de 2023 - Em R$ 1,00

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME
CNPJ - 10.482.492/0001-52

VIA PERIMETRAL 02, S/N, LOTE 06, QUADRA 02 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL - 

NIRE 25200489519
DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO

SOUSA-PB - CEP 58800-005
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DISCRIMINAÇÃO
CAPITAL
SOCIAL

AJUSTE DE 
AVALIAÇÃO 

PATRIMONIAL

RESERVA DE 
REAVALIAÇÃ

O

RESERVAS 
DE LUCROS

LUCROS OU 
(PREJUÍZOS) 

DO EXERCÍCIO
TOTAL

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 500.000,00 -                    -                  -               996.201,57       1.496.201,57 

Ajuste de exercício anterior 90.767,43         90.767,43      
Realização Reserva de Reavaliação -                 
Distribuição de lucros -                 
Lucro Líquido do Exercício (595.650,00)      (595.650,00)   
Proposta para destinação do lucro: 838.591,94       838.591,94    
   Reserva de Retenção de Lucro -                 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 500.000,00 -                    -                  -               1.329.910,94    1.829.910,94 

Ajuste de exercício anterior (668.795,02)      (668.795,02)   
Realização Reserva de Reavaliação -                 
Distribuição de lucros (726.464,72)      (726.464,72)   
Lucro Líquido do Exercício 771.040,16       771.040,16    
Proposta para destinação do lucro: -                 
   Reserva de Retenção de Lucro -                 

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 500.000,00 -                    -                  -               705.691,36       1.205.691,36 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Marcos Rogério Fernandes do Nascimento Jarismar Gonçalves Melo II
Contador CRC/PB 5.142 Sócio Administrador
CPF 768.146.704-10 CPF 000.908.214-08

Demonstrações Contábeis transcritas no livro diário nº 16.

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME
CNPJ - 10.482.492/0001-52

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Exercício findos em 31 de dezembro de 2023 - Em R$ 1,00

VIA PERIMETRAL 02, S/N, LOTE 06, QUADRA 02 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL - SOUSA-PB - CEP 58800-005
NIRE 25200489519
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE:

ATIVO CIRCULANTE (AC)
PASSIVO CIRCULANTE (PC)

R$ 1.229.873,61
R$ 161.892,41

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

R$ 161.892,41 + R$ 439.690,89

R$ 601.583,30
R$ 1.807.274,66

     PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

R$ 161.892,41 + R$ 439.690,89

R$ 1.807.274,66
R$ 601.583,30

ATIVO CIRCULANTE (AC) +
           PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)

R$ 1.229.873,61 + R$ 2.380,00
R$ 161.892,41 + R$ 439.690,89

R$ 1.232.253,61
R$ 601.583,30

             
Marcos Rogerio Fernandes do Nascimento Jarismar Gonçalves Melo II

Contador CRC-PB 5.142 Sócio-Administrativo

CPF: 768.146.704-10 CPF 000.908.214-08

Demonstrações Contábeis transcritas no livro diário nº 16.

Sousa – PB, 31 de Dezembro de 2023

SOUSA-PB - CEP 58800-005

LG =

LG = = 2,0484

SG = = 3,0042

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

LG =
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)

SOLVÊNCIA GERAL:

SG =
ATIVO TOTAL (AT)

SG =
R$ 1.807.274,66

ET =
R$ 1.807.274,66

ET = = 0,3329

LC = = 7,5969

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO TOTAL:

ET =
                                        ATIVO TOTAL (AT)

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA ME
CNPJ - 10.482.492/0001-52

VIA PERIMETRAL 02, S/N, LOTE 06, QUADRA 02 - BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL - 

NIRE 25200489519
ÍNDICES ECONÔMICOS FINANCEIROS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

LC =
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00090821408

76814670410

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JARISMAR GONCALVES MELO II

MARCOS ROGERIO FERNANDES DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 12:52 SOB Nº 20240657004. 
PROTOCOLO: 240657004 DE 12/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405137462. CNPJ DA SEDE: 10482492000152. 
NIRE: 25200489519. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/04/2024. 
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br
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Processo nº: 2024.002648
A Agência Estadual de Vigilância Sanitária através da Diretoria Técnica de Estabelecimento
e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST concede ao estabelecimento
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA a presente Autorização
de Funcionamento de acordo com as disposições da Lei nº 7069 de 12 de abril de 2002,
Art. 4º, VI.
Número da Agevisa: 2024.002648

Razão Social: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

CNPJ/CPF: 10.482.492/0001-52

Município: Sousa CEP: 58800-000

Endereço: VIA PERIMETRAL , SN

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Responsável(eis) Legais(eis):

000.908.214-08 - JARISMAR GONÇALVES MELO II

Exercício: 2024 |  Válidado até: 26/12/2025

Atividades(s) Econômicas(s) (CNAE)
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos
Responsáveis(eis) Tecnicos(s)
MARCELLA ARAUJO MACEDO - Conselho: CREA - Nº: 0615903711

Hugo Jose de Barros Franca
Diretoria Técnica de Estabelecimento e Prática de Saúde e de Saúde do Trabalhador - DTEPSST

Todas as ações realizadas acima são por meio de Autenticação Eletrônica de Usuários

Autorização de Funcionamento

Código de segurança da Autorização de Funcionamento:

U27EEN8F7L2RUOQDQM94

Verifique a autenticidade no site: http://www.agevisa.pb.gov.br/

Emitido em: 26/12/2024
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

LICENÇA DE TRANSPORTE ESTADUAL - Nº 2375/2024

Processo Nº 2024-002062/TEC/LTE-0102
Data de Validade: 19/07/2025

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de dezembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor Jarismar Gonçalves Melo

Empreendimento TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Local da atividade Licenciada: PERCURSO: TODO ESTADO DA PARAÍBA-PB

CPF/CNPJ 10.482.492/0001-52

Coordenadas Geográficas Latitude: 06°46'41.16" Longitude:38°1'46.02"

Atividade Licenciada: Coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde. Veículo a ser utilizado:
OFB6B06/PB, QSC7094/PB e RLU6B45/PB

CONDICIONANTES

1- Esta Licença é válida pelo período de 365   dias, a contar da presente data, conforme processo SUDEMA N.º
2024-002062/TEC/LTE-0102 , observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não
transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem rasuras;
2- Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;
3- A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4- Manter documento de Licença disponível no veículo,       
5- Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o
período de validade;
6- Manter o veículo transportador equipado com todas as identificações, rótulos de risco, painéis de segurança e
demais símbolos conforme ABNT NBR 7500 e parte 5 do anexo da Resolução ANTT n° 5.998/2022;
7- Coletar, transportar e destinar adequadamente os resíduos conforme autorizados conforme as Normas
Técnicas e legislações vigentes, ficando proibido seu descarte aleatório;
8- O empreendimento é responsável pela destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados,
dessa forma só está autorizado para realizar o descarte em unidades de tratamento que sejam autorizadas por
órgão ambiental competente.
9- Os resíduos, durante o transporte, devem estar protegidos de intempéries, assim como devem estar
devidamente acondicionados para evitar o seu espalhamento.
10- Manter todos os documentos do veículo atualizados.
11- O condutor, durante a viagem, é o responsável pela guarda, conservação e bom uso dos equipamentos e
acessórios do veículo, inclusive o de natureza específica dos resíduos transportados.
12- O condutor deve examinar as condições gerais do veículo, verificando, inclusive, a existência de
vazamentos, o grau de aquecimento, o estado de uso dos pneus e as demais condições do conjunto
transportado.
13- É necessário portar conjunto de equipamentos para situações de emergência, adequado ao tipo de carga
transportada, para uso do condutor e auxiliar, quando necessário em situações de emergência.

Ass. digital: MARCELO ANTONIO CARREIRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE / Diretor Superintendente  - data e hora: 19/07/2024 12:35:28
Ass. digital: JOANNA REGIS NOBREGA / Diretora Técnica  - data e hora: 18/07/2024 12:24:16

https://sigma.pb.gov.br/validar/?gid=D3YF-1&t=00499164
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Av. Monsenhor Walfredo Leal, 181 - Tambiá, CEP 58020-540, João Pessoa/PB
Website: www.sudema.pb.gov.br | E-mail: sudema@sudema.pb.gov.br

Tel: (83) 3231-5606 | CNPJ: 08.329.849/0001-15

14- Manter o veículo transportador equipado com todos os instrumentos de segurança e de primeiros
atendimentos, necessários à realização dos serviços.
15- Atender às exigências e recomendações previstas nas Legislações Federal, Estadual e Municipal de cunho
ambiental e urbanístico, notadamente o Código do Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do município.
16- Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora
estabelecidas disponíveis à fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA.
17- O não atendimento às condicionantes supracitadas ficará o interessado passível das sanções previstas na
legislação ambiental em vigor, bem como a autorização ambiental anulada.
18- Em caso de acidente no transporte, comunicar a ocorrência de imediato ao Setor de Fiscalização da
SUDEMA e apresentar à área técnica, no prazo de 15 (quinze) dias, um relatório detalhado, com fotos da
ocorrência incluindo a descrição dos danos ambientais causados e as medidas de controle e remediação
adotadas.

JOÃO PESSOA(PB), 19/07/2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - Nº 0483/2023

Processo Nº 2022-001875/TEC/LO-3877
Data de Validade: 16/03/2025

A SUDEMA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 6.757/99, de 08/07/99, artigo 2º, inciso VI, e de
acordo o SELAP - Sistema Estadual de Licenciamento de Atividades Poluidoras, instituído através do Decreto
Estadual 21.120 de 20 de junho de 2000 e de conformidade com o que estabelece a deliberação do COPAM -
Conselho de Proteção Ambiental N.º 5.192 de 15 de deembro de 2021, concede a presente Licença acima
discriminada, nas condições especificadas.  

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPREENDIMENTO

Empreendedor Jarismar Gonçalves Melo

Empreendimento TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

Local da atividade Licenciada: BR-230, LT 06, QD 02, DISTRITO INDUSTRIAL, NO MUNICÍPIO DE SOUSA-
PB

CPF/CNPJ 10.482.492/0001-52

Coordenadas Geográficas Latitude:06º 46' 41.16'' Longitude:38°1'46.02

Atividade Licenciada: Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde por Incineração,em uma área
construida de 450,00m²

CONDICIONANTES

1- Esta Licença é válida pelo período de 730 dias, a contar da presente data, conforme processo SUDEMA N.º
2022-001875/TEC/LO-3877, observando as condições deste documento e seus anexos que, embora não
transcritos são partes integrantes do mesmo. Este documento não contém emendas nem rasuras;
2- Esta Licença diz respeito à análise de viabilidade ambiental de competência da SUDEMA, devendo o
empreendedor obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito Federal, Estadual ou
Municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais;
3- A autenticidade do documento deverá ser feita através do leitor do QR-CODE;
4- Fixar placa (dimensões 80x60 cm) com identificação da atividade licenciada, conforme modelo disponível no
Site desta SUDEMA www.sudema.pb.gov.br;
5- Todas as Licenças relativas aos demais órgãos públicos fiscalizadores, deverão estar vigentes durante o
período de validade;
6- Instalar sistema de intertravamento que opere de acordo com o que estabelece a Resolução CONAMA n°
316/02, em seu Art. 36, inciso IV, prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
7-Instalar sistema de monitoramento contínuo de oxigênio (O2) e monóxido de carbono (CO), prazo de 180
(cento e oitenta) dias;
8- Instalar sistema de monitoramento contínuo de óxidos de enxofre (SOx) e compostos clorados inorgânicos (na
forma de HCl), prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
9- Comunicar à SUDEMA eventuais paralisações da atividade que ultrapassarem 90 (noventa) dias
consecutivos.
10- Todas as cinzas e escórias provenientes do sistema de tratamento térmico dos resíduos de serviços de
saúde sejam consideradas, para fins de acondicionamento, transporte e disposição final, como Resíduo Classe I
- Perigoso;
11- No ato de Renovação da Licença Ambiental, apresentar os certificados ou comprovantes de destinação dos
resíduos de serviço de saúde, referente ao período de validade desta licença;
12- No ato de Renovação da Licença Ambiental, apresentar a Licença Ambiental das empresas que prestam
serviços referentes à coleta e destinação dos resíduos de serviços de saúde, dentre outros passíveis de
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licenciamento ambiental;
13- Para o Teste de Queima a ser realizado no ato da Renovação da Licença Ambiental, enviar o memorial de
cálculo detalhado, informando toda a metodologia matemática adotada para quantificação das médias finais
apresentadas para todos os parâmetros medidos, bem como fatores de conversão utilizados;
14- Para o Teste de Queima a ser realizado no ato da Renovação da Licença Ambiental, apresentar os
resultados de todos os parâmetros exigidos pela Resolução CONAMA n° 316/02;
15- Para o Teste de Queima a ser realizado no ato da Renovação da Licença Ambiental, apresentar os
resultados de todos os compostos avaliados de acordo com os padrões definidos nas metodologias declaradas
no relatório de monitoramento de emissões e exigidos pela Resolução CONAMA n° 316/02;
16- Coletar, acondicionar e destinar adequadamente todos os resíduos sólidos gerados no empreendimento,
ficando proibido seu descarte aleatório;
17- Manter as práticas de gerenciamento dos resíduos de serviço de saúde em conformidade com o Plano
apresentado, bem como mantê-las vinculadas à Resolução da Diretoria Colegiada &ndash; RDC - ANVISA Nº
222, de 28 de março de 2018;
18- Manter esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento das condicionantes ora
estabelecidas disponíveis à fiscalização da SUDEMA e aos demais órgãos do Sistema Nacional do Meio
Ambiente - SISNAMA;
19- Todos os relatórios e documentos solicitados devem ser encaminhados ao Setor de Resíduos Sólidos desta
SUDEMA, nos quais devem constar o registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas
informações e do representante legal do empreendimento;
20- Manter o sistema de coleta, tratamento e disposição final dos seus efluentes em perfeita condição de
funcionamento;
21- Não será tolerada a disposição imprópria de qualquer resíduo que possa provocar odor ou degradação do
solo, na área do empreendimento ou no entorno, e ou, em local que não esteja devidamente licenciado e
regulamentado. Salientamos observar os cuidados especiais com aqueles resíduos perigosos classe I listados
pela NBR 10.004/2004;
22- Manter atualizado o Certificado de Aprovação do Corpo de Bombeiros, Alvará de Funcionamento e Licença
Ambiental dos prestadores de serviços passível de licenciamento ambiental;
23- O não atendimento às condicionantes supracitadas ficará o interessado passível das sanções previstas na
legislação ambiental em vigor, bem como a licença de operação anulada;
24- A SUDEMA reserva-se o direito de revogar a presente Licença no caso de descumprimento de suas
condicionantes ou de qualquer dispositivo que fira a legislação Ambiental vigente, assim como, a omissão ou
falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua expedição, ou superveniência de graves riscos
ambiental e de saúde.

JOÃO PESSOA(PB), 17/03/2023
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB Nº 209273/2024
Emissão: 17/10/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: wy075

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 10.482.492/0001-52

Registro: 0000340468

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 500.000,00

Data do Capital: 28/09/2015

Faixa: 3

Objetivo Social: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS DE SAÚDE.(CONFORME NONO ADITIVO CONTRATUAL DE 26/09/2017) ****************OBS.: HABILITADA PARA
EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DOS
PROFISSIONAIS DO SEU QUADRO TÉCNICO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: VIA MANOEL GADELHA FILHO, 11, QD 02, LT 06, GATO PRETO, SOUSA, PB, 58802000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 06/04/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000006162EMPB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MARCELLA ARAUJO MACEDO

Registro: 0615903711

CPF: 048.***.***-40

Data Início: 11/12/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuição: O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES DA RESOLUÇÃO 447, DE 22 DE SETEMBRO DE 2000, DO CONFEA E
ATRIBUIÇÕES DO ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº310/86.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: JARISMAR GONCALVES MELO II

CPF: 000.***.***-08

Função: MÉDICO

Sócio: HERTA SÔNIA GOMES RIBEIRO GONÇALVES

CPF: 953.***.***-04

Função: EMPRESÁRIO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: wy075
Impresso em: 17/10/2024 às 11:19:15 por: adapt, ip: 200.129.47.237
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 14:23:43 foi protocolizado o documento
sob o Nº 05673/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000000052025
Data da Publicação: 13/01/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 15.600,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços integrados de manejo de resíduos
sólidos de saúde, compreendendo a coleta, transporte, tratamento por incineração, e destinação final
ambientalmente adequada das cinzas dos resíduos classificados nos Grupos A, B e E, conforme a Resolução
CONAMA nº 358/2005 e a RDC ANVISA nº 222/2018, gerados pelas Unidades de Saúde do Município de
MaltaPB.
Contratado (Nome): TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME
Contratado (CNPJ): 10.482.492/0001-52

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d271aae4c947bfeb74e9ac259ebf4610

Comprovantes de regularidade da contratada Sim e01c7d1aeb78619f21e87729dc5ec97c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 3637c4eac5c9fa7472523fc75b5bc77a

Contrato ou instrumento equivalente Sim a4efae60ea8dfe3fea3c1fbecf2eff3c

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

05669/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/01/2025 às 14:23h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 05673/25 ao Documento 05669/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 05669/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 43 a4efae60ea8dfe3fea3c1fbecf2eff3c

Comprovante de publicidade 44 - 45 d271aae4c947bfeb74e9ac259ebf4610

Designação do gestor do contrato 46 e4b288488a3f2599eba595ab954a48ff

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 47 3637c4eac5c9fa7472523fc75b5bc77a

Comprovantes de regularidade da contratada 48 - 72 e01c7d1aeb78619f21e87729dc5ec97c

RECIBO PROTOCOLO 73 dca03ffac97b0f655ad6193177ed2e05

João Pessoa, 22 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 19:33. Validação: 5BBA.0DB6.BE76.92E7.2E94.320E.7C29.CF5C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 05669/25. Data: 22/01/2025 14:23. Responsável: tramita.

74

74


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - ME
	Análise jurídica da contratação
	Autorização da autoridade competente
	Estimativa da despesa
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa de preço
	Previsão Orçamentária
	Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso
	RECIBO PROTOCOLO
	Contrato ou instrumento equivalente
	Comprovante de publicidade
	Designação do gestor do contrato
	Comprovação da existência de dotação orçamentária
	Comprovantes de regularidade da contratada
	RECIBO PROTOCOLO
	Certidão - ANEXAÇÃO


